
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas – MA. CEP: 65.808-000 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

 

 Edital TP-005/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 
 (Processo Administrativo n° 049/2023) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Nova Colinas/MA, por meio 
da Prefeitura Municipal, sediada na Rua São Francisco, s/nº, Centro, Nova Colinas/MA, realizará 
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, da Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias vigente e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.  
 
1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO 
E PROPOSTAS:  

1.1. Até às 14:30 horas, do dia 26 de outubro de 2023, no endereço Rua São Francisco, 
s/nº, Centro, Nova Colinas (MA), CEP-65.808-000 para entrega do Envelope n° 01, com os 
documentos de habilitação, e n° 02, com a proposta, além das declarações complementares. 
 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1. Às 14:30 horas, do dia 26 de outubro de 2023, no mesmo endereço acima citado terá 
início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos 
envelopes contendo a documentação de habilitação. 
2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres:  
 

ENVELOPE Nº 1 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023. 
 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ) 

 

ENVELOPE Nº 2 
PROPOSTA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023. 
 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ) 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá 
ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no 
Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações 
complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura 
da sessão pública. 
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3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 
deverão estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de 
empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades 
cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
3.1.2.  Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se 
manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado 
de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 
individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no 
caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de 
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de 
sociedades cooperativas; 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 
licitante. 
 

4. OBJETO 
4.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa especializada para a implantação do sistema de drenagem e aterro da 
passagem do Rio Capote na localidade Santo da Trocata (Trecho Nova Colinas ao Povoado São 
Bento – acesso à ponte sobre o rio), no Município de Nova Colinas - MA, mediante o regime de 
empreitada por preço global, conforme especificações constantes no Projeto Básico – ANEXO I, 
que é parte integrante deste Edital. 
4.2. A licitação compõe-se de item único, conforme tabela constante do Projeto Básico – 
ANEXO I sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço. 
4.3. O valor máximo estimado para a execução dos serviços é de R$ 182.540,38 (cento e oitenta 

e dois mil, quinhentos e quarenta reais e trinta e oito centavos). 

 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

26.782.0710.1-026 – Construção, Pavimentação e Recuperação de Estradas Vicinais e Pontes; 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações. 
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6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1.  interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
6.2.2. interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar 
com a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, 
de 1993; 
6.2.3. entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.2.4.  interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.2.5.  o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
6.2.6.  entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado; 
6.2.7.  servidor ou dirigente deste órgão ou responsável pela licitação;  
6.2.8. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
6.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Participarão desta licitação entidades com credenciamento regular na Prefeitura de Nova 
Colinas/MA e entidades não cadastradas, mas que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.  

7.1.1. As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de 
Registro Cadastral perante a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova 
Colinas/MA a documentação de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data 
prevista para a abertura das propostas, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a 
documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste edital, nos 
termos do art. 22, §2º da Lei 8.666, de 1993. 
7.1.2. A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entrega 
do envelope pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna 
fixada neste edital. 

7.2. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação 
no Envelope n° 1, salvo quando as informações pertinentes estiverem contempladas de forma 
regular no SICAF: 

7.2.1. Habilitação jurídica:  
7.2.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis; 
7.2.1.2. para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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7.2.1.3. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
7.2.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
7.2.1.5. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 
caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
7.2.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 
7.2.1.7. os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar 
acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, 
preferencialmente, da respectiva consolidação. 

7.2.2. Regularidades fiscal e trabalhista: 
7.2.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.2.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.2.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
7.2.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.2.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
7.2.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante;  
7.2.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.2.3. Qualificação Técnica. Todos os licitantes deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem, no 
envelope nº 1:  

7.2.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 
7.2.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional da empresa licitante: 
apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica (CAT), para execução 
de atividade, acompanhado da respectiva  Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART de execução, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
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devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou 
serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação:  
7.2.3.3. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, 
das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a 
execução contratual. 
7.2.3.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da 
região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro 
de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem 
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 
7.2.3.4.1 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data 
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 
de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 
subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 
1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 
substituição seja aprovada pela Administração. 
7.2.3.5. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável. 

7.2.4. Qualificação econômico-financeira: 
7.2.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias 
contados da data da sua apresentação; 
7.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
7.2.4.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 
7.2.4.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar 
cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de 
abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 
7.2.4.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 
(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
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balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “on line”, no caso de empresas 
inscritas no SICAF: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
7.2.4.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 
deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

7.3. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 
7.3.1 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO III; 

7.4. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

8. DA VISTORIA 
8.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições 

para execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto Básico, 
devendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria nas condições 
abaixo: 
8.1.1. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08:00 horas às 12:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado 
previamente pelo telefone (99) 3602 1046; 

8.1.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes; 

8.1.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para o ato. 

8.1.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão 
ser encaminhadas à Comissão de Licitação, mediante e-mail para o endereço: 
prefeituranovacolinascpl@gmail.com, antes da data fixada para a sessão pública. 
 

9. DA PROPOSTA 
9.1  A proposta, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 

rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa 
licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

9.1.1 A razão social e CNPJ da empresa licitante; 
9.1.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 
9.1.3 O valor total da proposta para cada item/grupo que participar, em moeda 
corrente nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta 
constante do ANEXO IV. 

mailto:prefeituranovacolinascpl@gmail.com
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9.1.4 A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO I. 
9.1.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

9.1.4.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto. 

9.1.5. A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores 
nominais como também sob a forma percentual, conforme ANEXO I. 

9.1.5.1.  Os custos relativos à administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer 
outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão 
ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 
9.1.5.2. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido 
- CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 
9.1.5.3. licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de 
contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos 
adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos 
em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 
Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 
tributária. 
9.1.5.4. as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 
apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 
BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão 
contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
9.1.5.5. a composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, 
§ 3º, da referida Lei Complementar; 
9.1.5.6. na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de 
novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de 
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da 
licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor 
do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013; 
9.1.5.7. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos 
definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. 

9.1.6. Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e 
demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta 
apresentada, conforme ANEXO I. 

9.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
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de sua entrega. 
 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, 
a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem 
como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo 
permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que 
causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

10.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos 
envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

10.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, 
nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02/09, conforme modelo anexo 
a este edital ANEXO V. 

10.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 
implicará a desclassificação da proposta. 

10.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME 
ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

10.1.2.2.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é 
facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente 
enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e 
que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do 
tratamento jurídico diferenciado. 
10.1.2.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o 
enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções 
previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A 
comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da 
declaração. 

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação ou proposta de preços apresentadas.  
10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 
01 - Documentos de Habilitação. 

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 
licitantes presentes ou por seus representantes. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 
Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
10.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
10.6. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

10.6.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais 
exigências previstas neste instrumento convocatório. 
10.6.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de 
habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados 
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em 
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

10.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, 
depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da 
decisão desfavorável do recurso.  
10.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 
02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que 
todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 
especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

10.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 
recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes 
presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

10.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 
desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 
próprio deste Instrumento Convocatório. 
10.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desclassificaram. 
10.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 
10.12. Será considerado inabilitado o licitante que: 

10.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório 
no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 
10.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

10.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 
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resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
10.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 
que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 
 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 
11.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 

documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
entidades licitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a 
reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de assessoramento técnico 
específico, através de parecer que integrará o processo. 

11.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
11.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para 
efeito de julgamento da proposta. 
11.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  
11.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 
Havendo microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 
procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 
e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 
cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

11.6.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 10 (dez) minutos, caso esteja presente na sessão ou no 
prazo de 02 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese 
de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos 
autos do processo licitatório. 
11.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no 
subitem anterior. 

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 
compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro 
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poderá reduzir a oferta. 
11.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação 
das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou 
não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 
11.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 

11.9.1. produzidos no País;  
11.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
11.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

11.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

11.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão 
convocados. 
11.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas 
de desclassificação.  
11.12. Será desclassificada a proposta que: 

11.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
11.12.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
11.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou 
anexos; 
11.12.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
11.12.5. não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
conforme modelo anexo a este edital. 
11.12.6. Apresentar, na composição de seus preços: 

11.12.6.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
11.12.6.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
11.12.6.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos 
insuficientes para compor a unidade dos serviços. 

11.12.7. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

11.12.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 
proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
(a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. 
11.12.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, 
conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de 
desclassificação. 

11.13. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.14. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
11.15. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 
aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 
11.16. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação 
do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 
licitante vencedor. 
11.17. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 
que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

11.18. O resultado do certame será divulgado no Sitio da Prefeitura Municipal de Nova 
Colinas/MA: www.novacolinas.prefeitura@gmail.com. 
 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 
julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 
12.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 
interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 
12.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 
efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 
12.4 Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação – 
CPL, instalada no endereço citado no preâmbulo deste edital. 
12.5 O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão de Licitação, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

13. DO TERMO DE CONTRATO 
13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser 
firmado Termo de Contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 8.666/93. 
13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
13.3 O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.4 Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “on 
line” para verificação se o adjudicatário mantém as mesmas condições de habilitação, cujos 
resultados serão anexados aos autos do processo. 
13.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação 
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para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das 
sanções previstas em Lei. 
 

14 DO REAJUSTE 
14.1 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite para a apresentação da proposta, pela variação do INCC (Índice Nacional de Custos da 
Construção) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do 
empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 
 

15 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1 O objeto da contratação somente será recebido após verificação por parte do 
responsável técnico da prefeitura da observância de todos os requisitos constantes do Projeto 
Básico – ANEXO I. 
 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico – ANEXO I. 
 

17 DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1 As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são 
aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 
1993. 
 

18 DO PAGAMENTO 
18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista 
no cronograma físico-financeiro, no prazo de máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e os 
materiais empregados. 
18.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 
18.4 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.4.1 não produziu os resultados acordados; 
18.4.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; ou 
18.4.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.5 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicados pela Contratada. 
18.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária. 
18.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
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aplicável. 
18.7.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

18.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
 

I = (6/100) 
365 

I I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

   
19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 
19.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
19.2.2 multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

19.2.2.1 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

19.2.3 multa compensatória de até 10% (dez) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

19.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

19.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
19.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

19.3 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
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19.4 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 
19.5 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
19.6 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

19.6.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
19.6.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
19.6.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

19.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
19.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
19.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.9.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

19.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
20 DA IMPUGNAÇÃO 

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as 
propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.  
20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do 
art. 113 da referida Lei. 
20.4 A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço citado no 
preâmbulo deste edital. 
 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
21.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
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e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.4 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 
21.5 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
21.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 
21.7 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
21.8 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia. 
21.9 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.10 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos 
do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
21.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
21.13 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
21.14 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 
8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
21.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Rua São Francisco, s/nº, Centro, 
Nova Colinas/MA. 
21.16 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Balsas, 
/estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro. 
21.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

21.17.1 ANEXO I – Projeto Básico e respectivos anexos; 
21.17.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  
21.17.3 ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal; 
21.17.4 ANEXO IV – Modelo de Proposta; 
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21.17.5 ANEXO V – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 
21.17.6 ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação; 
21.17.7 ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte. 

 
 

Nova Colinas/MA, em 10 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

Raimundo Nonato de Paula Ribeiro 
Presidente da CPL 
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O Obra tera uma extensao total de 400,00 m, na passagem do capote do 
santo da trocata, na zona rural do municipio de Nova Colinas - MA. 

3 OBJETIVOS 
3.1 GERAL 

Aterro de 400,00 m de Estrada Vicinal, no trecho da passagem do capote do 

santo da trocata,na zona rural do municipo de NOVA COLINAS - MA. 

3. 2 ESPE Cf FICOS 

Melhorar as condicoes de trafegabilidade, objetivando o escoamento da 

producao, melhoria do transporte escolar e pontos a visita em potos turisticos. 

4 LOCALIZACAO 

A recuperacao do trecho de estrada proposto e de fundamental irnportancia 

para melhoria das condicoes de vida dos habitantes da reqiao beneficiada e demais 

circunvizinhas, que usam a referida estrada como sua principal via de acesso. As 

mesmas se encontram totalmente danificada, em virtude da grande quantidade de 

chuva que cairam nesta reqiao durante o periodo chuvoso. 

2 SITUA<;AO ATUAL 

A recuperacao de estradas vicinais pela Prefeitura Municipal, tern se 

mostrado como uma alternativa para sanar esses problemas, e proporcionar a 

melhoria da qualidade de vida das populacoes rurais. 

O rnurucipro de NOVA COLINAS-MA, esta localizado na reqiao Sul do 

Estado do Maranhao, na Microrregiao da Chapada das Mangabeiras, tendo grande 

parte sua populacao habitando na zona rural, enfrentando as mais diversas 

dificuldades no dia a dia, em razao principalmente das pessirnas condicoes das 

estradas vicinais, visto que as mesmas apresentam dificuldades para o escoamento da 

producao, da trafegabilidade do transporte de passageiros, bem como do transporte 

escolar. 

1 INTRODUCAO 
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a) 0 melhoramento ocorrera no trecho cuja extensao foi constatada sua viabilidade; 

b) As jazidas estao localizadas em distancias pr6ximas, de modo que o transporte do 

material nae inviabilize a execucao do projeto; 

6 PRE-CONDl<;OES PARA IMPLANTA<;AO DO PROJETO 

Em consequencia das intensas e continuas chuvas da ultirna estacao 

chuvosa ocorrida na reqiao Sul do Maranhao, as estradas vicinais do municipio de 

NOVA COLINAS-MA, degradaram-se, dificultando o trafego de pessoas e o transporte 

escolar, tendo em vista o fato de que essa reqiao e grande produtora agricola, 

dificultando com isso o escoamento da producao e pontos turisticos que e a base da 

economia da local. E de fundamental irnportancia a recuperacao dessas estradas. 

5 JUSTIFICATIVA 
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IMPLANTAc;Ao DO SISTEMA DE DRENAGEM E ATERRO DA 

PASSAGEM DO CAPOTE DO SANTO DA TROCATA 

OR<;AMENTO, CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL 
DECALCULO 
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ISICIIIOON!n SfM SOt COMBOt 
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:z.o SERVICOS INICl~S I 
2.1 Placa lndicatlva da obra 

3,00 x 2,00 = 6,00 m' 

2-2 Moblllza~o e desmoblliza~o de equlpamento 
= 2,00 und 

2-3 Barracllo de obras 
comprimento (m) Largura (m) 

6,00 x 4,00 = 24,00 m' 

2.4 Admlnlstra~o local I 

= n• mes 

3..0 l§EIVll'flS DE lERRAPlANAGEM I .' 

3.1 Escava?O e carga de materlal de Jadda 
Volume extraido do quadro de cubacac = 2808,00 m' 

3.2 Transp. Local c/ base. 1om• de material de Jazlda 
Compra, Esc. e Carga (m') P.Esp. Laterita Compra. Esc. e carga (t) 

2808,00 x 1,50 = 4212,00 m' 

Compra. Esc. E Carga (I) OMT(Km) 
4212.00 x 2,21 = 9308,52 txkm 

Transporte Empolamento 
9308,52 x 1,20 = 11170,22 txkm 

3.3 Desm. Dest. Umpeia ,,eas c/arv. diam. ate 0,1Sm 
Comprimento (m) Largura (m) 

Limpeza (m') 400,00 x 4,00 = 1600,00 m' 

3.6 Compactaciio de aterro a 100% do proctor normal 
Volume extraido do quadro de cubacso = 2808,00 m' 

4.0 5Slvu OS OE REVSTIMENTO PRIMAHIO 
4.1 Umneza suoerflcial da drea de Jazlda 

Escava~ao 
Espessura da 

Area da Recuperatao Base (m) Volume(m') 

2400,00 x 0,40 = 960 m' 

Volume(m') Espessura (m) 
960 I 1,2 = 800 m' 

4.2 Exnmvo de material de Jalida 
Limpeza (m') Espessura (m) 

800,00 x 0,3 = 240 m• 

4.3 Escava!;lio e carga de material de Jazlda 

/-.:.. '>( 

DTIJIW=Sontas 

DADOS 
EKtensoo Total {mJ = 400,00 
Lorgura Media (m} = 6,00 

Sub-base {m} = 0,80 
Bose {m} = 0,40 

DMT mat. Jozida - aterro {km} = 2,21 
DMT mot. Jazida - cascalho {km} = 2,21 

Empolamento = l,20 
Peso Especlfico Laterita {t/m'J = 1,50 

METROS 400,00 
MEMORIAD.E 

EXTENSAO ATER RO TRECHO: 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA COLINA$ - MA 
OBRA: ATERRO E INSTALA!;AO OE BUEIROS NO MUNICIPIO DE NOVA COLINAS 
REFERENCIA: ONIT SICRO-MA (ABRll)2023) E SINAPl·MA (JULH0/2023) COM DESONERA(AO 
ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA (84,61%) E MENSALISTAS ( 47,70%) 
BDI: 26,31% 

- e z: • \.,,. :lo llldlJ 
:,;...,......_..,_. ·~ .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NC>VA CC>LINAS 
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Area da Recuperatao I Espessura da I l I base (ml 
2400,00 x I 0,40 I = 960lm' I 

4.4 Transporte com caminhio basculante de lOm' • rodovia com revestimento primario 

I Peso especifico I DMT jazida · 1 I Empolamento Escava~o e carga (m') Cascalho 
960,00 x I 1,50 I x 2,21 1 x I 1,20 

I I = I 3818,88lm' 

4.5 Compacta~o de aterro a 100% do proctor nonnal 

Area da Recuperatao I Espessura da I l I base (ml 
2400,00 x I 0,40 I = I 960,00lm' 

5.0 SERVICOS DE DRENAGEM 
5.1 Corpo de BOTC O = 0,80 m PA4 

comprimentol = I 6,00 m I I 
quantidade de bueiros I = I 2,00 und l I 

Corpe de bueiro I = I 12,oolm I I 
5.2 Boca de BOTC O = 0,80 m - esconsidade o• - areia e b 

n• de buetros] = I 2,00 und I I 
quantidade de bocas/bueirol = I 2,00 und 1 I 

Bocasl = I 4,00 und I I 
5.3 Corpo de BSTC O = 0,60 m PM· 

comprimentol = I 6,00 m I I 
quanlidade de buelros] = I 1,00 und I I 

Corpe de bueiro I = I 6,00 m l I 
5.4 Boca de BSTC o = 0,60 m • esconsldade o• • arela e b 

n• de bueirosl = l 1,00 und I I 
quantidade de bocas/buelro] = I 2,00 und I I 

Bocas] = I 2,00 und I I 

5.4 Corpo de BTTC O = 1,00 m PA4 
comprimentol = I 6,00 und I l 

quanlidade de bueirosl = I 2,00 und l I 
Corpo de bueiro I = I 12,00 und I I 

5.4 Boca de BTTC o = 1,00 m • esconsldade o• . areia e bl 
n• de bueirosl = I 2,00 und l I 

quantidade de bocaszouetro] = I 2,00 und I I 
Bocasl = I 4,00 und I I 
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CPU-03 ADMINISTRAc;:iio LOCAL R$ 3.030,50 

C0DIGO FONTE oescmczo UNI. QUANT. PREc;:O UNIT. PREc;:OTOTAL 

100306 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,00 110,92 2218,40 

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30,00 27,07 812,10 
CUSTO TOTAL DA COMPOSlc;:iiO R$ 3.030,50 

CPU·Ol PLACA INDICATIVA DE OBRA R$ 366,23 

C0DIGO FONTE DESCRlc;:iiO UNI. QUANT. PREc;:O UNIT. PREc;:OTOTAL 

4417 SINA PH SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 7' CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM M 1,00 7,78 7,78 
OU EQUIVALENTE M 6,12 DA REGIAO • BRUTA 

4491 SINAPl·I PONTALETE '7,5 X 7,5' CM EM PINUS, M15TA OU EQUIVALENTE DA REGIAO M 4,00 12,06 48,24 
BR UTA 

4813 SINAPH PLACA DE OBRA (PARA CON5TRUCAO CIVIL) EM CHAPA M' 1,00 250,00 250,00 
GALVANIZADA 'N. 22', DE '2,0 X 1,125' M 

5075 SINA PH PR EGO DE ACO POUDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,11 19,68 2,16 

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 1,00 22,17 22,17 

88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 17,94 35,88 

CUSTO TOT AL DA COMPOStcAO R$ 366,23 

abr/23 Data: 

SINAPI-MA (JULH0/2021) E SICR03-MA (ABRIL/2023) SEM DESONERAc;:iio 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA 
OBRA: ATERRO E INSTALAc;:iiO DE BUEIROS NO MUNICIPIO DE NOVA COLINAS 
REFERENCIA: DNIT SICRO-MA (ABRIL/2023) E SINAPI-MA (JULH0/2023) COM DESONERAc;:iiO 
ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA (84,61%) E MENSALISTAS ( 47,70%) 
801: 26,31% 
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Precc do oleo diese: RS 4,61 / litro • SINAPI • MA INSUMOS • 4221 

Ptecc do transperte de equipamento: RS 3,00 I km· ORSE 2744 

OBS 1: Considera·se que o caminhio basculante e o caminhao tanque percorra 
4,0 km com 1.0 htro de oleo diesel 

OBS 2: 01stlnc1a considerando que as m~quinas estao em um raio de 200 km da 
cldade de NOVA COLINAS • MA 

CPU-02 MOBIUZAtA,0 E DESMOBILIZAc;AO DE EQUIPAMENTOS R$ 5.684.43 

N•de QUANT.( 
CUSTO HORARIO CUSTO HORARIO 

C6DIGO FONTE DISTANCIA KM EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE DE TRANSPORTE PRE~OTOTAL 
VIAGENS UNID.I 

R$/KM R$/LITRO 
E9541 SICRO 220 2,00 Trator de esteiras c:om 18mina • 259 kW 1,00 1,00 RS 440,00 
E9577 SICRO 220 2,00 Trator agrlcola • 77 kW 1,00 1,00 RS 440,00 
E9524 SICRO 220 2,00 Motoniveladora • 93 kW 1,00 1,00 RS 440,00 

E9200 SICRO 220 2,00 
carregadeira de pneus com capacidade de 3,3 mJ · 

2,00 1,00 RS 880,00 
213 kW com periculosidade 

E9685 SICRO 220 2,00 
Rolo compactador pe de carneiro v1brat6rio 

1,00 1,00 RS 440,01 
autopropelido de 11,6 t • 82 Kw 

E9579 SICRO 220 2,00 
caminhao basculante com capacidade de 10 m' • 

5,00 1,15 RS 2.537,32 
188kW 

E9571 51CRO 220 2,00 
caminhao tanque com capacidade de 10.000 I· 188 

1,00 1,15 RS 507,10 
kW 

CUSTO TOTAL DA COMPOSICAO R$ 5.684,43 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA COLINAS • MA 

OBRA: ATERRO E INSTALAc;AO DE BUEIROS NO MU NICI PIO OE NOVA COLINAS 

REFER~NCIA: DNfT SICRO-MA (ABRIL/20231 E SINAPl·MA (JULH0/20231 COM OESONERAc;AO 
ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA (84,61%1 E MENSALISTAS ( 47,70%1 
SDI: 26,31% 

·~, 
··~),/itftl ·1 I 

t5~., '.f~ •\}' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 
Rua Sao Francisco. sin, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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RN: CREA-MA 111925416-? 

OMT = OISTANCIA FIXA • TAMANHO MtOIO SUB·TRECHO Empolamento 20"'4 
Oisti\ncia entre enacas (m) 20,00 
Largura da Plataforma (m) 8,00 

Peso espedfic:o (t/m') 1,50 
Espcssura da camada 0,20 

QUADRO DE DISTRIBUl,.110 DE MATERIAL DE JAZIDA PARA REVESTIMENTO PRIMARIO E PARA ATERRO • DMT 

VOLUME 
TAM AN HO 

LOCALIZA~ DA 
TAM AN HO DIST ANIA MtOIOSU8 MTSU8· 

JAZJOA SUB-TRECHO oo sus- EMPOLADO PESO(TON) 
U'TlUZADA JA21DA TRECHO(m) (m') 

FlXA(km) TRECHO TRECHO 
(km) 

7"6'16.31.Sl"S 
E I 0 I I At~ l E I 20 I 0,00 400,00 768,00 1152,00 4,220 0,20 5091,84 

J-1 46°17'35.31"0 
SOMAT0RIO I I I I I I 400,00 768,00 11.52,00 5091,84 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA 
08RA: ATERRO E INSTALA~O OE 8UEIROS NO MUNIOPIO OE NOVA COLINAS 
REFERtNCIA: DNIT SICRO·MA (A8Rll/2023) E SINAPI-MA (JULl<0/2023) COM DESONERA'AO 
ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA (84,61%) E MENSALISTAS ( 47,70%) 

801: 
26.31% 

~ 
',-;.,.:...!$ -,~.;:.. ~"' 

.,.~~ 1-~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 
Rua Sao Francisco, sin, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 



2808 VOLUME DE ATERRO (M') = I 400,00 EXTENSAO TOTAL (M) = I 

QUAORO DE CUBAGEM OE VOLUMES DE ATERRO 

N' DA ESTAc;AO 
DISTANCIA ENTRE 

N' DA ESTAc;AO LARGURA (m) ALTURA (m) VOLUME (m') SITUAc;AO 
ESTA<;OES (m) 

E 0 20,00 1 6,00 0,60 72 Aterro 

E 1 20,00 2 6,00 1,20 144 Aterro 

E 2 20,00 3 6,00 1,20 144 Aterro 

E 3 20,00 4 6,00 1,20 144 Aterro 

E 4 20,00 5 6,00 1,20 144 Aterro 

E 5 20,00 6 6,00 1,20 144 Aterro 

E 6 20,00 7 6,00 1,20 144 Aterro 

E 7 20,00 8 6,00 1,20 144 Aterro 

E 8 20,00 9 6,00 1,20 144 Aterro 

E 9 20,00 10 6,00 1,20 144 Aterro 

E 10 20,00 11 6,00 1,20 144 Aterro 

E 11 20,00 12 6,00 1,20 144 Aterro 

E 12 20,00 13 6,00 1,20 144 Aterro 

E 13 20,00 14 6,00 1,20 144 Aterro 

E 14 20,00 15 6,00 1,20 144 Aterro 

E 15 20,00 16 6,00 1,20 144 Aterro 

E 16 20,00 17 6,00 1,20 144 Aterro 

E 17 20,00 18 6,00 1,20 144 Aterro 

E 18 20,00 19 6,00 1,20 144 Aterro 

E 19 20,00 20 6,00 1,20 144 Aterro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 
OBRA: ATERRO E INSTALA~AO DE BUEIROS NO MU NICI PIO DE NOVA COLINAS 

REFERENCIA: DNIT SICRO-MA (ABRIL/2023) E SINAPI-MA (JULH0/2023) COM DESONERAc;AO 

,,+*" '~l.- !»;''' ~,.;;;._ •'""' ,...,;; ~~ '-~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua Sao Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 



CRONOGRAMA a:fslco.RNANc:EIRO 
ITEM OESCRt,;AO 30DIAS I 60DIAS TOTAL COM BOI 

META 

SERVl~OS INIOAIS 
R$ 12.395,61 RS 12.395,61 RS 24.791,21 1 50% 50% 

2 SERVl~OS OE TERRAPLANAGEM 
RS 43.220,54 

RS 43.220,54 
100% 

3 SERVICOS OE REVESTIMENTO PRIMARIO 
RS 7.778,40 RS 7.778,40 R$ 15.556,79 

50% 50% 

4 SERVICOS OE ORENAGEM 
RS 98.971,84 

RS 98.971,84 
100% 

CRONOGRAMA OE DESEMBOLSO PARCELA 01 PARCELA 02 TOTAL 

Prcfeftura de Nov.1 Collnas/MA R$ 63.394,54 RS 119.145,84 R$ 182.540,38 

TOTAL 34.~ 65,27" 100'%, 

PROPONENT£: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS- MA 
OBRA: ATERRO E INSTALA,;AO DE BUEIROS NO MUNICIPIO DE NOVA COLINAS 
REFER£NCIA: DNIT SICRO-MA (ABRIL/2023) E SINAPl·MA (JULH0/2023) COM DESONERACAO 
ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA (84,61%) E MENSALISTAS ( 47,70%) 

BDI: 26,31% 

·+~ ~~'! IJ$J __ ..,_ . ..,".;'}' 
'~~ ... q ~··"J.· 

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE NOVA CC>LINAS 
Rua Sao Francisco, sin. Centro Nova Colinas - IV1A 

CNP.J: 01 .608.768/0001-0S 
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L: taxa de lucro/remuneracao: 
I: taxa de incidencia de impostos (PIS, CONFINS, ISS) 

OF: taxa de despesas financeiras; 

AC: taxa de adrninistracao central; 
S: taxa de seguros; 
R: taxa de risco; 
G: taxa de garantias; 

Onde: 

(1 +AC+ S + R + G)(1 + DF)(1 + l) 
BDl = -1 (1- 1) 

26,31% TAXA DE BDI ADOTADA (%) 

I IMPOSTOS 10,15% 
PIS 0,65% 
CONFINS 3,00% 
ISS - Alfquota de ISS adotada e de 5,00%, no 2,00% 
CPRB 4,50% 

L jLUCRO 

OF jDESPESAS FINANCEIRA 

0,50 A 0,97 j 0,50%! 

1,02 A 1.21 I 1,02%! 

6,64 A 8,69 j 7,30%! 

R jRISCO 

SEGURO E GARANTIA 0,32 A 0,74 0,40% 

s SEGURO 0,20% 
G GARANTI A 0,20% 

3,80 A 4,67 j jADMINISTRA<;AO CENTRAL AC 3,80%! 
ADOTADO(%) ADMISSiVEL (%) 

COMPOSl<;AO DE 801 (%) 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 
OBRA: ATERRO E INSTALA<;AO DE BUEIROS NO MUNICIPIO DE NOVA COLINAS 
REFERENCIA: DNIT SICRO-MA (ABRIL/2023) E SINAPI-MA (JULH0/2023) COM DESONERA<;AO 
ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA (84,61%) E MENSALISTAS ( 47,70%) 

Rua Sao Francisco, sin, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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I 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MAO DE OBRA 

COM DESONER. SEM DESONER. 

COD DESCRICAO HORA% MES"!. HORA'4 MES'!. 

A GRUPO A 17,80 17,80 37,80 37,80 

Al INSS 
0,00 0.00 20,0( 20.00 

A2 SESI 
1,50 1,50 1,50 1,50 

A3 SENAI 
1.00 1.00 1,00 1,00 

A4 INCRA 
0.20 0.20 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 
0,60 0,60 0,60 0,60 

A6 Salario Educacao 
2,50 2.50 2.50 2,5< 

A7 Seuuro Contra Aciderucs de Trabnlho 
3,00 3.00 3.00 3.00 

A8 FGTS 
8,00 8,00 8.00 8.00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 1,00 1,00 

B GRUPOB 47,22 18,16 45,04 16,73 
81 Reoouso Semanal Rcmunerado 17.88 0,00 17,87 0,00 

82 Feriados 3.95 0,00 3.95 o.oc 

83 Auxilic - Enfennidade 0,87 0.66 0,85 0.66 

8-l 13° Salano 10,96 8.33 10.84 8,33 

85 Licenca Patemidadfi 0,07 0.05 0.07 0.06 

86 Faltas Jusiificadas 0,73 0.58 0.72 0,56 

87 Dias de Chuvas 1,50 0,00 1.48 0.00 

88 Auxilio Acidentc de Trabalho 0.11 0.08 0,10 0,08 

89 Ferias Gozadas 11,11 8,45 9,13 7,02 

810 Salario Maternidadc 0,04 O.Q3 O.Q3 0,02 

c GRUPOC 10,80 8,22 12,63 9,71 
Cl Aviso Previo lndcnizado 4,55 3.46 4,49 3,46 

_5:2 Aviso Previo Trabalhado 0,11 0,08 0.11 0,08 

CJ F crias lndcnizadas 3,15 2,40 4,54 3.49 

C4 Dcoosito Rescisao Sem Justa Causa 2,61 1.99 3,11 2,39 

C5 lndenizacao Adicional 0,38 0,29 0,38 0,29 

D GRUPOD 8,79 3,52 17,43 6,63 
DI Reincidencia de Grupo A sobre Grupo 8 8,41 3.23 17,03 6.32 

D2 Reincidencia de Grupo A sobre Aviso Previo Trabalhado e Reincidcncia do FGTS sobre Aviso Previo 0.38 0.29 0,40 0.31 

TOTAL (A+B+C+D) 84,61 47,70 112,90 70,87 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

OBRA: ATERRO E INSTALA<;AO DE BUEIROS NO MUNICIPIO DE NOVA COLINAS 

REFER~NCIA: DNIT SICRO-MA (ABRIL/2023) E SINAPI-MA (JULH0/2023) COM DESONERA<;AO 

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA (84,61%) E MENSALISTAS ( 47,70%} 

BDI: 26,31% 

.,~11 
.., .. - ~:_.,,, ,,,-;, 

"'!tr, •<C's 
PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA COLINAS 

Rua Sao Francisco, sin. Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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PREFEITllRA l\ll.l'ilCIPAI. DE xovx COLIJ\:-\S- ,1..\ 
Rua Sao Francisco, S 1''. Centro - Cr:P: 65.808-000- C 'PJ: Ol .608.768/0001-05 

l'clcfax: (Oxx99) 3602-1 O-t6 

IMPLANTA<;AO DO SISTEMA DE DRENAGEM E ATERRO DA 

PASSAGEM DO CAPOTE DO SANTO DA TROCATA 

PLANT AS 
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IMPLANTA<;AO DO SISTEMA DE DRENAGEM E ATERRO DA 

PASSAGEM DO CAPOTE DO SANTO DA TROCATA 

ESPECIFICA<;OES TECNICAS 
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Todas as providencias junta aos orqaos publicos, Institutes de 

Previdencia e Concessionarias de services publicos, cumpridos quaisquer 

formalidades, e sancoes exigidas a obra ou a sua execucao. A adrninistracao da 

2.1.1 As licencas e suas prorroqacoes 

A obra devera ser executada no prazo de 90 (noventa) dias corridos, 

contados a partir da assinatura do contrato entre em entidade e a contratada. 

As licitantes deverao fazer um reconhecimento no local da obra antes da 

apresentacao das propostas a fim de tomar conhecimento da situacao atual das 

instalacoes, da extensao dos services a serem executados, das dificuldades que 

poderao surgir no decorrer da obra, bem como cientificaremse de todos os detalhes 

construtivos necessaries a sua perfeita execucao. Os aspectos que as licitantes 

julgarem duvidosos, dando margem a dupla interpretacao. ou omissos nestas 

especificacoes, deverao ser apresentadas a fiscalizacao e elucidados antes da 

licitacao da obra. Ap6s esta fase, qualquer duvida podera ser impetrada apenas pela 

fiscalizacao, nae cabendo qualquer recurse ou reclarnacao, mesmo que isso venha a 

acarretar acrescirno de services nae previstos no orcarnento apresentado por ocasiao 

da licitacao. 
Estas especificacoes sao complementadas pelo projeto e detalhes de execucao, 

devendo ser integralmente obedecidas, TENDO EM VISTA QUE OS MESMO 

ENCONTAM SE EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. 

Sao de responsabilidade da contratada: 

A presente especificacao tecnica tern por objetivo definir rnetodos e tecnicas 

para execucao dos services de IMPLANTA<;AO DO SISTEMA DE DRENAGEM E 
ATERRO DA PASSAGEM DO CAPOTE DO SANTO DA TROCATA, na zona rural 

do municipio de NOVA COLINAS- MA. conforme croqui. 

2 GENERALIDADES 

1 OBJETIVO 

ESPECIFICA<;OES TECNICAS 
A,u,<le rt,. r.,.1, , 



PREfEITl'RA Ml'i\lCIPAL. DE i\O\':\ COLII\AS - MA 
Rua Sao Francisco. SIN''. Centro -CEP: 65.808-000-CNPJ: OJ .608.768/0001-05 

Iclctax: (Oxx99) 3602-1046 

a) 0 desmatamento lateral sera executado conforme previsto no projeto e de 

acordo com a necessidade constatada "in loco". 

b) As arvores ou arbustos que nao interferirem na construcao e que tiverem 

especial valor por razao hist6ricas, cenicas ou por outro motive relevante 
deverao ser preservadas; 

c) As arvores e arbustos serao enleirados nas laterais da estrada. 

3.1.1 - Operacao: 

Servicos Preliminares (Desmatamento, Destocamento e Limpeza ou Capina) 

Consiste no conjunto de operacoes de escavacao, transporte, dep6sito e 

cornpactacao de terra ao longo da plataforma da estrada, para a sua perfeita 

conforrnacao e destinacao. 

As licitantes deverao inteirar-se das condicoes e do grau de dificuldade dos 

trabalhos a serem executados, nae se admitindo posterior desconhecimentos dos 

mesmos, seja qual for aleqacao. 

3 TERRAPLENAGEM 

Todos os transportes, de pessoal e materiais serao de responsabilidade total 

da contratada. 
Serao mantidas na obra, c6pias do projeto, especificacoes. 

A solicitacao de liberacao de parcelas sera atestado pelo assistente tecnico da 

obra e pelos membros do comite de acompanhamento, a serem feitos de acordo com 

a proposta e o contrato, podendo a se negar atestar a liberacao no perlodo em que 

haja services pendentes de execucao. 
Cabera a Contratada toda a providencia e obriqacao estabelecida na leqislacao 

especifica de acidentes de trabalhos, quando houver ocorrencia e forem vitimas os 

seus tecnicos e empregados no desempenho dos services ou em conex6es com 

eles. 

{).;{;"/" rf,. (,<,1/n 

obra sera executada pela empresa vencedora, sendo vedado a sublocacao, 

total ou parcial dos services. 
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Emprestimo 

3.1.5 Par motives de estetica, os alargamentos e os ernprestimos laterais 

deverao ser feitos uniformemente em longos trechos, em vez de serem 

intermitentes ou com dimens6es variaveis, salvo quando forem convencionas 

alargamentos adicionais de cortes ao lado interno de curva para distancias de 
visibilidade. 

Mdod,., rlra f.<N-~ 

d) A largura da faixa de limpeza ou capina sera aquela compreendida entre as 

cristas de cortes ou entre as saias de aterros. Executadas a limpeza, sera 

feita a verificacao do estaqueamento da estrada; 

e) No destocamento rnecanico deverao ser tomadas as precaucoes de 

sequranca contra acidentes nos tombamentos de arvores sabre os 

equipamentos e seus condutores; 

f) Nenhum movimento de terra podera ser iniciado enquanto os services de 

desmatamento, destocamento, limpeza ou capina nae tenham sido 

totalmente concluidos; 
g) O controle dos services sera feito pelo Assistente tecnico e pelos membros 

do comite de acompanhamento mediante apreciacao visual de sua 

qualidade. 

h) Nos trechos em que possui areia sobre o leito estradal, esta devera ser 

removida, aplicado uma camada de aterro com espessura minima de 

20cm, para reforcar a base; 
i) Bota-foras correspondentes ou desmatamento, destocamento e limpeza nae 

serao considerados para fins de medicao. 

Nivelamento do Eixo da Estrada 
3.1.2 0 nivelamento do eixo da estrada sera feito pela contratada ap6s a 

conclusao dos services preliminares. 

3.1.3 Nos terrenos rochosos e pouco escarpados, por motives econ6micos, sera 

recornendavet levantar o greide, pela utilizacao de aterro, para evitar cortes em 

rochas, mesmo que seja necessario admitindo maior distancia de transporte. 

3.1.4 Nos terrenos ondulados devera ser empregado perfil rolado e para 

reduzir os custos construtivos e beneficiar a drenagem, sem prejuizo das 
caracteristicas tecnicas. 
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3.1.14 Os aterros s6 serao iniciados ap6s concluidas as obras de artes 

correntes que interceptarem o corpo estradal. 

3.1.15 Somente serao utilizados materiais na construcao de aterro os materiais 
que, tenham caracteristicas adequadas. 

3.1.16 Argila coloidal (como a vasa), material humoso (tais quais a terra vegetal, 
a turfa e o carvao mineral) ea terra oriundo de decornposicao de rochas 

rnicaceos sao materiais inadequados para constituicao de aterros. 

3.1.1 O A operacao de co rte consistira na escavacao do material ate o n ivel 

previsto para a plataforma da estrada. 0 desenvolvimento da escavacao se 

processara mediante a previsao de utilizacao adequada do material ou de sua 

rejeicao. 
3.1.11 0 material escavado nos cortes devera ser reservado em dep6sitos para 

ser utilizados no revestimento prirnario. 

3.1.12 Os materiais de ma qualidade (turfosos, humosos, rnicaceos ou 

formados por argila coloidal) serao rejeitados e removidos para "bota-fora" 
3.1.13 Os taludes de cortes terao uma inclinacao de 2: 3 salvo indicacoes 

previstas no projeto. 

(J.;-t,,d P d,, {;,r/,,.1 

· 3.1.6 Entre o bordo externo da caixa de ernprestimo de alargamento e o limite 

da faixa minima de 3m de largura. 
3.1.7 Os ernprestirnos nao decorrentes de alargamentos de cortes, quando no 

interior da faixa de dominio da estrada, devem situar-se de modo a nao interferir 

no aspecto paisagistico da reqiao. A escavacao sera precedida da execucao 

dos services de desmatamento, destocamento e limpeza da area. 

3.1.8 As caixas de material de emprestimos quando abertas ao lado de trechos 

em construcao ou construidas com greides elevados, terao suas bordas 

internos distanciados de, no minimo, 5 m dope do aterro. 
3.1.9 Nos trechos em curvas, os ernprestirnos deverao, na medida do possivel, 

situar-se do lado interno das curvas, e a linha de fundo dos ernprestimos deve 

promover sua drenagem adequada. 

Aterro 

Cortes 
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3.1.21.1 Qualquer que seja o procedimento utilizados na descarga e espalhamento do 

material, o acabamento devera ser executado com motoniveladora, ou equipamento 

similar, para obtencao da necessaria uniformidade de distribuicao e de espessura da 
ca mad a. 

estrada espalhada em camadas, mediante a utilizacao dos equipamentos adequados. 

O material devera ser descarregado em montes ou em leiras no leito da 3.1.21 

METODOLOGIA EXECUTIVA DOS ATERROS 

3.1.18 Os aterros superiores a 0,80m de altura deverao ser construidos 

considerando o acresclrno de 0,50 m de ambos os lados da plataforma. Esse 

procedimento devera ser adotado de acordo com as condicoes estabelecidas no 

Projeto. 
3.1.19 Nos aterros pr6ximos aos encontros de pontes, nos enchimentos de 

cavas de fundacao de trincheira de bueiros e em areas de dificil acesso aos 

equipamentos usuais de cornpactacao os aterros serao executados mediante o 

uso de equipamentos adequados, como soquetes manuais e sapo rnecanico. A 

execucao sera nas mesmas condicoes descritas nos subitens precedentes e 

subsequentes, no que couber. 

3.1.20 A inclinacao dos taludes de aterro devera obedecer as condicoes 

estabelecidas no Projeto. Se por algum motive houver sido omitido, devera ser 

adotado a inclinacao de 3:2, que podera variar em funcao do tipo de solo, a 
juizo da fiscallzacao, 

3.1.17.1 A extensao a ser adotada devera ser aquela que, ap6s umedecida e 

compactada adequado, resulte uma espessura na camada de 0,20 m. 

compactado constitui de um material argiloso com pouco ou nenhum material 

granular, devido a dificuldade decorrente da incorporacao de umidade e da 

trabalhabilidade. 

e,u.de fr, t,,,,1,., 

3.1.17 Os aterros serao executados em camada sucessivas na espessura de 

0,30m. Essa espessura podera ser reduzida, quando o material a ser 
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No sentido restrito as estradas, deve ser entendido como a rernocao, 

controle e encaminhamento das aquas lancadas diretamente sabre a superficie de 

rolamento e areas adjacentes das estradas, para proteqe-las de infiltracoes e 

preservar a sua vida util. 

Drenagem Superficial 

Valetas - As de carte deverao ser executadas obedecendo as indicacces naturais do 

terreno ou as orientacoes da fiscalizacao. As valetas serao construidas do lado de 

montante convergindo para a boca dos bueiros ou dos drenos superficiais da estrada. 

Nos cortes em terra, deverao ficar afastadas da crista para nae serem atingidas por 

eventuais desmoronamentos. Excepcionalmente, poderao ser construidas valetas de 

protecao nas saias dos aterros quando o tracado da estrada percorrer boqueirao ou 

vale fechado e os pes dos aterros sejam "lavados" por enxurradas. 
OBRAS TRANSVERSAIS 
7.1 Bueiros 

Os bueiros deverao ter, em geral, a linha de escoamento coincidente, na medida do 
possivel, tanto vertical coma horizontalmente, com o gradiente, com a elevacao e 
direcao dos canais de entrada e saida. 

E o service destinado a completar espacos vazios de valas, escavacoes ou 

cortes provenientes de construcoes executadas. 

A cornpactacao do aterro sera executada em camadas, obedecendo aos 

procedimentos construtivos. 

6. DRENAGEM 

Tern como objetivo produzir uma superficie de rolamento dotado de suporte e 

coesao para proporcionar trafego em condicoes de rapidez e conforto. 

Como revestimento prirnario deve-se entender aquele constituido de mistura adequada 

e na proporcao correta de solos naturais ou artificiais, ou de ambos, que 

convenientemente umedecida, formara uma capa de rolamento irnpermeavel e 

resistente para suportar o trafego de veiculos. 

5 REATERRO COMPACTADO 

4 REVESTIMENTO PRIMARIO 
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A declividade do bueiro devera ser compatfvel com a do canal de entrada, porquanto: 

se for inferior, sua capacidade sera reduzida ao longo do tempo, pela ocorrencia de 

sedimentacao tanto no canal como no interior do bueiro: 

se for superior, podera ocorrer erosao destrutiva no canal de saida ou sedirnentacao e 

obstrucao no canal e no bueiro. 

A declividade maxima da calcada dos bueiros de alvenaria devera ser de ordem de 

8%. Se o bueiro for tubular, a declividade podera atingir 15%, desde que seja 

ancorado para evitar seu escorregamento. 

O canal natural de um curse d'aqua e geralmente constitufdo de forma grosseiramente 

trapezoidal, com a base maier na parte de cima. Para que o curse d'aqua atravesse 

um bueiro circular, sua forma tera que ser adaptada. Na entrada podera ocorrer 

remanso, reducao de velocidade e problemas com turbulencia e detritos. Na saida, 

alteracao inversa na forma podera ser necessaria, desde que erosao podera ocorrer 

devido ao aumento da velocidade e de movimentos turbilhonares. Por esses motives e 
conveniente o emprego de bueiros suficientemente amplos. 

As secoes de vazao estao indicadas no projeto. Em linhas gerais, a secao precisa ser 

ampla o suficiente para permitir a passagem de aqua sem prejudicar seu escoamento, 

passagem de pedras, galhos de arvores e detritos trazidos pela correnteza. 

O muro de testa, as alas e outros elementos da boca do bueiro deverao preencher as 

seguintes funcoes: 

manter dividido o terreno natural e os taludes dos aterros pr6ximo a boca do bueiro; 

impedir que a aqua solape a obra, passe por fora dela ou se infiltre no corpo da 
estrada; 

promover a transicao de secao transversal do curse d'aqua As dimensoes da boca dos 
bueiros estao definidos no projeto 

7.2. Metodo executivo 

7.2.1 Bueiros Tubulares De Concrete 

7.2.1 Os tubas de concrete armado a serem empregados terao armadura simples ou 
dupla e serao do tipo de encaixe macho e femea ou ponta e bolsa, devendo atender as 

prescricoes das Normas em vigor. A classe de tubo a empregar devera ser compativel 

com a altura de aterro prevista. As alturas de aterros rnaximas indicadas no "Album de 

Projetos-tipo de Dispositivos de Drenagem" do ONER referem-se a situacao de bueiros 

salientes. Essas alturas deverao ser majoradas, para bueiros com berc;os executados 
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em volume. 

7.2.2.9 Execucao do reaterro, preferencialmente com o proprio material 

escavado, desde que seja de boa qualidade. Caso nae o seja, importar material 

selecionado. A cornpactacao do material de reaterro devera ser executada em 

camadas individuais de, no maxirno, 20 cm de espessura, per meio de sapos 

mecanicos, placas vibrat6rias ou soquetes rnecanicos. O equipamento utilizado devera 

ser compativel com o espa90 previsto no projeto-tipo entre linhas de tubes de bueiros 

Retirada das formas laterais do berco. 

Rejuntamento dos tubes com argamassa de cimento e areia no trace 1 :3 

7.2.2.7 

7.2.2.8 

concrete utilizado apresente resistencia para isto. Se necessario, utilizar guias ou 

calcos de madeira ou de concrete pre-moldado para fixar os tubes na posicao correta. 

7.2.2.6 Cornplernentacao da concretagem do berco, imediatamente apes a 
colocacao dos tubes. Vibrar o concrete mecanicamente. 

Assentamento dos tubes sobre a porcao inferior do berco, tao logo o 7.2.2.5 

podera ser executada manualmente ou mecanicamente, devendo ser prevista uma 

largura superior em 30 cm a do berco, para cada lado. Caso haja necessidade de 

execucao de aterros para atingir a cota de assentamento do berco, estes deverao ser 

executados e compactados em camadas de, no maxima, 15 cm. 

7.2.2.3 Colocacao das formas laterais dos bercos. 

7.2.2.4 Execucao da porcao inferior do berco com concrete ciclopico com 30 % 

de pedra de mao, ate se atingir a linha correspondente a geratriz inferior dos tubas. 

Vibrar o concrete mecanicamente. 

Escavacao das trincheiras necessaries a moldagem dos bercos, que 7.2.2.2 

(;,,~;,{,, rt.-. (Nf. , 

em valas, ou reduzidas, para bueiros executados sem bercos ou com bercos de 

qualidade inferior, a criterio do projetista. Os tubes deverao ser rejuntados com 

argamassa de cimento e areia no trace 1 :3 em volume. 

7.2.2 As etapas construtivas a serem atendidas na construcao dos bueiros tubulares 

de concrete sac as seguintes: 

7.2.2.1 l.ocacao da obra, de acordo com os elementos especificados no projeto. A 

locacao sera efetuada com piquetes espacados de 5 m, nivelados de forma a permitir 

a deterrninacao dos volumes de escavacao. Os elementos de projeto(estaca do 

eixo, esconsidade, comprimentos e cotas) pcderao sofrer pequenos ajustes de campo. 

A declividade longitudinal da obra devera ser continua. 
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duplos ou triples. Especial atencao devera ser dada na cornpactacao junto as paredes 

dos tubos. O reaterro devera prosseguir ate se atingir uma espessura de 60 cm acima 

da geratriz superior externa do corpo do bueiro. 
7.22.1 O Execucao das bocas de montante e jusante. Caso as bocas de montante 

sejam do tipo caixa coletora de sarjetas (bueiros de greide) ou de talvegue (bueiro de 

grota), deverao ser atendidos procedimentos executives previstos nas especificacoes 

correspondentes a estes dispositivos. As bocas tipo nivel de terra deverao ser 

executadas com concrete cicl6pico, atendendo as irnposicoes qecmetricas do projeto- 

tipo adotado. 
7.2.2.11 Concluidas as bocas, deverao ser verificadas as condicoes de 

canalizacao a montante e jusante da obra.Todas as eros6es encontradas deverao ser 

tratadas com enrocamento de pedra arrumada ou por solucoes especificas de projeto. 

Deverao ser executadas as necessarias valas de derivacao, a jusante, e bacias de 

captacao, a montante, de forma a disciplinar a entrada e saida do fluxo de aqua no 

bueiro. 
Observacoes gerais: 
Preferencialmente deverao ser executadas bocas normais, mesmo para bueiros com 

pequenas esconsidades. lsto podera ser feito prolongando-se o corpo do bueiro e/ou 

ajustando-se os taludes de aterro as alas das bocas normais. 

Caso a opcao em relacao a bueiros esconsos seja pela execucao de bocas tarnbem 

esconsas, ajustar a esconsidade da obra a esconsidade padronizada mais pr6xima 

(0°, 15°, 30° OU 45°). 

Quando existir solo com baixa capacidade de suporte no terreno de fundacao, o berco 
devera ser executado sobre um enrocamento de pedra jogada. 

Quando a declividade longitudinal do bueiro for superior a 5 %, o berco sera provide de 

dentes, fundidos simultaneamente e espacados de acordo com o previsto no projeto- 
tipo adotado. 

Opcionalmente o berco podera ser fundido em uma s6 etapa com o tubo ja assentado 

sobre guias transversais pre-moldadas de concrete ou de madeira (2 guias por tube). 

Tarnbern opcionalmente poderao ser utilizados tubos de encaixe tipo ponta e bolsa, a 

criteria da Fiscalizacao. Neste caso, as dimens6es transversais dos bercos e bocas, 

inclusive nos projetos-tipo adotados, deverao ser aumentadas para comportar as 
saliencias das bolsas, para bueiros com linhas multiplas. 
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8 EQUIPAMENTOS NECESSARIO PARA EXECU~AO DOS SERVl~OS 

• Pa mecanica, Tipo WA320, etc. 

• Motoniveladora, tipo GR523A, GR523B, etc. 

• Caminh6es basculante; 

• Carninhao pipa 

• Rolos compactadores tipo pe-de-cameiro, liso-vibrat6rio e pneumatico; 
• Ferramentas manuais . 

Serao executados dissipadores de energia conectados a boca de jusante, nos locais 

indicados em projeto. 



18 

·- .PIH'.FEITllRA i\ffl\lCIPAI. DF.1\0\ .. \ COI.L\.\S- ~L\ 
R11a Sao Francisco. SIN''. Centro - CEP: 65.808-000 - CNP.I: O 1.608. 768/001) 1-0) 

Telefax: (Oxx 99) 3602-10--16 • 

RELATORIO FOTOGRAFICO 

IMPLANTA<;AO DO SISTEMA DE DRENAGEM E ATERRO DA 

PASSAGEM DO CAPOTE DO SANTO DA TROCATA 



Bruno~. 
~ OM· l"'nr~ A!,. ,,,,.,.,.,r:A'" - 
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Rua Sao Francisco. SIN''. Centro - CEP: 65.R08-UOO - CNPJ: Ol.608.768/0001-05 

Iclctax: (Oxx99)3602-I046 

Fonte: Autor do projeto 

Fonte: Autor do projeto 

lmagem 01 ~~~....-,,------~~~~--~ 
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I'elcfax: (0,:-. 99) 3602-10-16 runo ·~·1 
Engenhe1 v, 

RN· C:RFA,MA 1i . . 16-7 

Fonte: Autor do projeto 

e,l,.de .{,. ltd. • 



A autenlicidade desta ART pod& ser verificada em: https://crea·ma.sttac.c:om.br/publico/, com a chave: 4cW'XZ. 
lmprosso om: 15109/2023 as 14:45:03 por., ip: 192.168.100.1 

raloconosco@creama.org.br 
Fax: (98) 2106-8300 

www.creama.org.br 
Tel: (98) 2106-8300 

Nosso Numero: 8304983638 Valor pago: R$ 96,62 Registrada em: 15/09/2023 

___ 9. lnformacoes ------------------------------------------- 
• A ART e vallda somente quando quitada, medlante apresentacao do comprovante do pagamento ou conrerencta no site do Crea. 

___ 10. Valor 

Valor da ART: RS 96,62 

PREFEfTU data Local 

___ 8. Asslnaturas 

Deciaro sere?r~adeira~as inforrna¢~s~~ 

NQI().. {fJalJo<J...JL de ~.S~.#f;i.,.,,_mJrW~-""-'-'--de ~ 

___ 6. Declara,;i3es 

• Declare que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas tecnicas da ABNT, na legislayao especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Clausula Compromiss6ria: Oualquer conflito ou litrgio originado do presente contrato, bem como sua lnterpretacao ou execucao. sera resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Media,;ao e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respective regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

___ 5. Observa,;i3es 

ART REFERENTE A ELABORA<;:AO DE PROJETO E OR<;:AMENTO DA IMPLANTA<;:AO DO SISTEMA DE DRENAGEM E ATERRO DA PASSAGEM 
DO RIO CAPOTE NA LOCALIDADE SANTO DA TROCATA. MUNICIPIO DE NOVA COLINAS - MA. 

Ap6s a conclusllo das atividadas tecnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

un 8,00 

m' 2.808,00 

un 8,00 

m' 
Unidade Quantidade 

2.808,00 

___ 4. Atlvidade Tecnlca 

14 - Elaboracao 
80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO 
80 • Projeto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMA$ DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SI STE MAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 - BUEi RO 
35 - Elaborac;ao de oreamanto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.3 ·ATERRO 
35 • Elaborac;ao de oryamento > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMA$ DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 • BUEIRO 

CPF/CNPJ: 01.608.768/0001-05 
Finalidade: Outro 
Proprietario: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Coordenadas Geograficas: -7.118215, -46.259622 

C6digo: Nao Especlflcado 

Previsao de tarmmo: 13/09/2023 

CEP: 65808000 
Bairro: CENTRO 
UF:MA 

N°: S/N 
___ 3. Dados da Obra/Servl,;o 

RUA SAO FRANCISCO 

Complemenlo: 
Cidade: NOVA COLINAS 
Data de lnlcio: 07/08/2023 

Celebrado em: 
Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Publlco 

Contrato: Nao especificado 
Valor: RS 3.000,00 

Ac;ao lnsUtucional: Outros 

CEP: 65808000 
Bairro: CENTRO 

UF:MA 

CPF/CNPJ: 01.608.768/0001-05 

N°: S/N 

2. Dados do Contrato 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

RUA SAO FRANCISCO 
Complemento: 
Cidade: NOVA COLINAS 

RNP: 1119254167 
Registro: 1119254167MA 

___ 1. Responsavel Tecnlco 

BRUNO AQUINO COELHO DOS SANTOS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

INICIAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomla do Estado do Maranhao 

ART OBRA / SERVI«;O 
NO MA20230685296 

~) lr1!fi Anotac;ao de Responsabilidade Tecnica -ART CREA-MA 
~ Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Pagina 1/1 
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Tomada de Preço n° 005/2023 
Processo Administrativo nº 049/2023 

ANEXO II 
Minuta de Termo de Contrato 

 
TERMO DE CONTRATO  

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO/OBRA DE ENGENHARIA  Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI 
O(A)......................................................... E A EMPRESA 
...............................................   

 
O(A).................................... (órgão ou entidade pública), com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de 
............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
...................................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Tomada de Preços nº ........../2023...., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da (...obra de engenharia ou ...do serviço 
de engenharia), que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais 
documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu 
origem a este instrumento contratual. 
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preços nº 
000/2023 e seus anexos, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 
2.2.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar. 
2.3. A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias após a expedição da Ordem de 
Serviço, e as etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 
2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
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autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 
autos do processo administrativo. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, 
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC 
(Índice Nacional de Custos da Construção), ou outro que vier a substituí-lo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

26.782.0710.1-026 – Construção, Pavimentação e Recuperação de Estradas Vicinais e Pontes; 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos 
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 
5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

5.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas 
no período. 
5.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades previstas 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua 
totalidade. 
5.4.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação 
de matrícula da obra junto à Previdência Social. 
5.4.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

5.5. A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela Contratada. 
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5.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas. 
5.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 
5.8. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 
instrumento contratual. 
5.9. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem 
como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

5.9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota 
fiscal ou fatura vencida; 
5.9.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; 

5.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação às atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados. 
5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.12. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.12.1. não produziu os resultados acordados; 
5.12.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
5.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.14. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.15. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
5.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
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5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 
5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993. 

5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei 
Complementar n. 123, de 2006. 
5.20.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 
o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) / 365       I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. CLÁUSULA SEXTA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento 
convocatório a que se vincula este contrato. 
6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos 
técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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6.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-
financeiro; 
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, na 
forma da lei; 
7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Nova Colinas para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com 
as especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento 
convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta; 
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
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8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los 
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;  
8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 
8.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual; 
8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 
8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
8.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do 
empreendimento; 
8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
8.16. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
8.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
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8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação. 
8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
8.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 
que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, 
conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
8.28. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou 
fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado. 
8.29. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.30. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
8.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto. 
8.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo 
fiscal da Contratante. 
8.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 
maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos 
bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 
8.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos; 
8.35. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 
dimensionamento da proposta.  

 
9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
10.2.2. multa moratória de até 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão 
do contrato;  
10.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

10.2.3. multa compensatória de até 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

10.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato 
e aplique as outras sanções cabíveis. 
10.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 
10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
10.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

10.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
10.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
11.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária. 
11.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual 
competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 
13.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 
13.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

13.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 
até 5 (cinco) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
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exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas 
as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 
(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 
13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
14.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Edital. 
14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3   A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 
14.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3  Indenizações e multas. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
Nova Colinas (MA), em ____ de __________ de 2023. 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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Tomada de Preço nº 005/2023 
Processo Administrativo n° 049/2023 

 
ANEXO III 

Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXII do art. 7º, da 
Constituição Federal 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa ...................................., inscrita no CNPJ nº ..................., DECLARA, em atendimento 
ao previsto no edital da Tomada de Preços nº XXX/2023, que não possui em seu quadro de 
pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal. 
Declara possuir menores a partir de 14 anos como aprendizes? 
(    ) SIM                                (    ) NÃO 
 
 
 
__________________, ____ de ___________ de 2023  
 
 
________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
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Tomada de Preço nº 005/2023 
Processo Administrativo n° 049/2023 

 
ANEXO IV 

Modelo de Proposta 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 
Comissão Permanente de Licitação  
Nova Colinas – MA. 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023 
 
A empresa .......(nome da empresa) ......., CNPJ nº xx.xxx.xxx,  com sede na 
__________________________________________, declarando estar de pleno acordo com os 
termos do Edital da Tomada de Preços nº ___/2023 e seus Anexos, vem apresentar sua proposta, 
para a implantação do sistema de drenagem e aterro da passagem do Rio Capote na localidade 
Santo da Trocata (Trecho Nova Colinas ao Povoado São Bento – acesso à ponte sobre o rio), no 
Município de Nova Colinas – MA, mediante o regime de empreitada por preço global, conforme 
especificações constantes no Projeto Básico, Anexo I do Edital. 
 
Propomos, para a totalidade dos serviços a serem executados, o preço total de R$ ..... (.........), 
conforme Planilhas de Orçamento anexadas.  
 
O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 
entrega.  
 
 
______________,_____de_________________ de 2023 
 
 
 
Assinatura do representante legal da Empresa  
CNPJ 
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Tomada de Preço nº 005/2023 
Processo Administrativo n° 049/2023 

 
ANEXO V 

Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 
Tomada de Preços nº 005/2023 

 
_________________________ (representante do licitante), portador 

da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (□ Licitante / □ 
Consórcio), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo □ Licitante / □ Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 
 
 
________________________________________ 
(assinatura do representante legal do licitante) 
 

 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas – MA. CEP: 65.808-000 
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Tomada de Preço nº 005/2023 
Processo Administrativo n° 049/2023 
 

 
 

ANEXO VI 
Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação 

 
 
A empresa ......................, inscrita no CNPJ nº ..................., DECLARA, em atendimento ao 
previsto no edital da Tomada de Preços nº ___/2023, no art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a 
inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação.  
 
__________________, ____ de ___________ de 2023.  
 
 
 
________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas – MA. CEP: 65.808-000 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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Tomada de Preço nº 005/2023 
Processo Administrativo n° 049/2023 

 
ANEXO VII  

Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte  
 

 
DECLARAÇÃO 

 
A empresa ............................, inscrita no CNPJ nº ..................., DECLARA, em atendimento ao 
previsto no edital da Tomada de Preços nº XXX/2023, que cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06, e nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. citado, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/06 e do Decreto nº 6.204/07.  

 
__________________, ____ de ___________ de 2023.  
 
 
________________________________________  
REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
 
 
 
 

 


